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INTRODUÇÃO

Este Sumário para Tomadores de Decisão (STD) reúne os principais re-
sultados do Relatório Temático sobre Espécies Exóticas Invasoras, Bio-
diversidade e Serviços Ecossistêmicos, elaborado no âmbito da Platafor-
ma Brasileira de Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos. A produção 
do Relatório foi apoiada por uma emenda parlamentar do então deputa-
do federal Rodrigo Agostinho e por financiamento provido pelo Institu-
to Serrapilheira. A publicação contou com a participação de 73 autores 
líderes, além de 12 autores colaboradores e 15 revisores de instituições 
de pesquisa e de órgãos governamentais, representantes do terceiro se-
tor e profissionais autônomos de todas as regiões do Brasil, buscando o 
equilíbrio de gênero, raça e expertise.

O Relatório é uma síntese do conhecimento científico disponível sobre 
espécies exóticas invasoras no Brasil. Seus principais objetivos são (1) 
descrever o estado de conhecimento sobre espécies exóticas invasoras 
no território brasileiro, bem como as tendências e os fatores determi-
nantes para processos de invasão biológica em ecossistemas terrestres, 
marinhos e de águas continentais; (2) compilar os impactos provocados 
por espécies exóticas invasoras, caracterizando as consequências para 
a biodiversidade e os serviços ecossistêmicos; e (3) identificar opor-
tunidades de manejo e opções de governança atuais e futuras para a 
mitigação dos impactos negativos, a conservação da biodiversidade e a 
garantia da provisão de serviços ecossistêmicos. 
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O Relatório está dividido em seis capítulos, que tratam dos seguintes 
temas:

Capítulo 1 – Introdução

Capítulo 2 – Status e tendências sobre espécies exóticas invasoras no 
Brasil

Capítulo 3 – Vetores de mudança diretos e indiretos que afetam a introdu-
ção, o estabelecimento e a disseminação de espécies exóticas invasoras

Capítulo 4 - Impactos de espécies exóticas invasoras sobre as contri-
buições da natureza para as pessoas, o desenvolvimento sustentável e a 
boa qualidade de vida

Capítulo 5 – Manejo de espécies exóticas invasoras: experiências na-
cionais

Capítulo 6 - Opções para a gestão e o manejo de espécies exóticas 
invasoras

O STD traz as quatro mensagens-chave que são os principais achados 
do Relatório. Cada uma delas está amparada por textos complemen-
tares que mostram as evidências referenciadas por diferentes seções 
dos capítulos da publicação. Para toda informação contida no Sumário 
para Tomadores de Decisão é indicada a fonte – ou seja, a numeração 
do capítulo e subtítulo a que se refere – e atribuído um dos quatro graus 
de confiança possíveis, conforme a qualidade/quantidade das evidências 
e o nível de consenso. Os quatro níveis são: ‘inconclusivo’ (baseado em 
sugestões, especulações ou evidências muito limitadas); ‘não resolvido’ 
(várias evidências independentes disponíveis, mas com conclusões di-
vergentes); ‘estabelecido, mas incompleto’ (há um consenso respaldado 
em poucos estudos ou em estudos que não abordam a questão de forma 
precisa) e ‘bem estabelecido’ (fundamentado por diversos estudos de 
síntese independentes com conclusões convergentes).

Invasões biológicas representam um grande desafio para a biodiver-
sidade e o bem-estar humano. Esperamos que o Relatório e o STD 
sejam referências que auxiliem a governança dessa problemática 
no país, gerando resultados práticos tanto na perspectiva da gestão 
quanto do manejo.
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MENSAGENS-CHAVE 

1. Invasões biológicas geram graves impactos negativos à biodiversidade e aos 
serviços ecossistêmicos, afetando saúde, economia e atividades socioculturais.
 
1.1 �As evidências de impactos negativos causados por invasões biológicas em 

ambientes naturais são 30 vezes superiores àquelas referentes aos impac-
tos positivos (bem estabelecido) {4.3}. Há indícios de impactos negativos para 
mais da metade das plantas e dos animais exóticos invasores registrados no 
Brasil (bem estabelecido) {2.2, 4.3}. Esses impactos negativos possivelmente 
são maiores do que se conhece (estabelecido, mas incompleto) {4.3}. Foram 
registradas 476 espécies exóticas invasoras no território brasileiro, sendo 
268 animais e 208 plantas e algas (bem estabelecido) {2.2.1, 2.2.2, 4.3}. Exis-
tem 1.004 evidências de impactos negativos para 239 dessas espécies em 
ambientes naturais no país (bem estabelecido) {4.3.1, 4.3.2}. Há registro de 
impactos negativos para todos os grandes grupos taxonômicos, abrangendo 
a totalidade das regiões geopolíticas, de biomas e ambientes (bem estabele-
cido) {4.3.1, 4.3.2}. A identificação de impactos negativos pode ser complexa, 
o que não significa que não ocorram, pois o potencial de impacto é inerente 
ao processo de invasão biológica. Foram registrados apenas 33 impactos po-
sitivos, pontuais e de curta duração, em ambientes naturais. Tais impactos 
foram relacionados a algumas plantas fornecedoras de alimento à fauna na-
tiva e a espécies bioengenheiras, como minhocas (bem estabelecido) {4.3.1}. 
A estimativa de prejuízos varia de 77 a 105 bilhões de dólares, entre os anos 
de 1984 e 2019, devido aos impactos negativos causados por apenas 16 espé-
cies exóticas invasoras, principalmente pragas agrícolas e silviculturais (28 
bilhões de dólares) e vetores de doenças (11 bilhões de dólares). Esses custos 
envolvem perda de produção e de horas de trabalho, internações hospitalares 
e interferência na indústria de turismo, dentre outras {4.3.3, 4.4.3}. Invasões 
biológicas por mosquitos como os do gênero Aedes, muitas vezes associados 
aos chamados arbovírus, tem gerado graves consequências à saúde públi-
ca, em virtude de doenças como dengue, zika, chikungunya e febre amarela 
urbana. O mexilhão-dourado, por sua vez, tem impactado empreendimentos 
hidrelétricos, estações de tratamento de água e tanques-rede de fazendas 
aquícolas, acarretando sérios prejuízos econômicos. Estima-se que a limpe-
za das bioincrustações pode chegar a R$ 40 mil/dia para uma usina de peque-
no porte e, para grandes usinas, como a de Itaipu, esses valores atingem R$ 
5 milhões/dia, pela paralisação das turbinas. As espécies de coral-sol estão 
entre os invasores marinhos mais bem estudados, com impactos identifica-
dos e descritos na costa brasileira. Esses invasores, que ocasionam mudan-
ças na estrutura e diversidade das comunidades dos ambientes invadidos, 
também chamam a atenção pela falta de estudos quantificando os danos eco-
nômicos e sociais {4.4.3}. Observam-se ainda lacunas de avaliação sobre as 
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implicações de espécies exóticas invasoras reconhecidas como causadoras 
de grandes impactos negativos em outros países e escassez de valoração dos 
prejuízos econômicos provocados por espécies exóticas invasoras. Tampou-
co há quantificação de impactos gerados por microrganismos e fungos po-
tencialmente causadores de sérios danos na saúde humana ou em sistemas 
agropecuários (bem estabelecido) {4.3.3, 4.4}.       

1.2 �Ações articuladas com uma abordagem descentralizada em um contexto am-
plo de biossegurança facilitariam o cumprimento de normas e acordos inter-
nacionais assumidos pelo Brasil para prevenir e mitigar impactos negativos. 
A meta 6 para 2030 da Convenção Internacional sobre Diversidade Biológica 
(CDB), da qual o Brasil é signatário desde 1992, prevê a eliminação, a mini-
mização, a redução e a mitigação dos impactos de espécies exóticas invaso-
ras na biodiversidade e nos serviços ecossistêmicos. Além disso, pressupõe 
a identificação e o gerenciamento das vias de introdução dessas espécies, 
a fim de prevenir novas introduções e reduzir as taxas de introdução e es-
tabelecimento de espécies exóticas invasoras conhecidas ou potenciais em 
pelo menos 50% até 2030. Também estabelece a erradicação ou o controle 
de espécies exóticas invasoras em locais prioritários, como ilhas {1.1, 6.1, 
6.2}. Para atender tal compromisso, o país conta com ao menos 30 regramen-
tos federais e infranacionais relevantes ao tema (bem estabelecido) {6.1, 6.2}. 
Essas normas extrapolam a esfera ambiental e estão fragmentadas numa 
profusão de legislações ambientais, agrárias e sanitárias federais, estaduais 
e municipais, bem como em certificações (bem estabelecido) {6.2.2}. Apesar 
de haver amplo regramento, as ações frequentemente ocorrem de forma de-
sarticulada e pulverizada (bem estabelecido) {6.2, 6.3}. A consolidação da le-
gislação existente em uma política nacional viria a fortalecer o cumprimento 
da meta 6 para 2030 da CDB. Essa política deve tratar de prevenção, controle 
e mitigação de impactos negativos de invasões biológicas nas esferas am-
biental, agropecuária, sanitária e sociocultural (estabelecido, mas incompleto) 
{1.1, 1.5.3}.

2. Invasões biológicas são indissociáveis de atividades humanas.
 
2.1 �Os registros de espécies exóticas invasoras são mais numerosos em ambien-

tes degradados ou de alta circulação humana. Porém, nenhum ambiente é 
imune a invasões biológicas, mesmo que bem conservado. Espécies exóti-
cas invasoras são registradas em todos os ecossistemas do país {2.3.1, 2.3.2, 
2.3.3}, inclusive em unidades de conservação, havendo lacunas de conheci-
mento em Terras Indígenas, Territórios Quilombolas e Territórios Tradicionais 
{2.4}. Áreas urbanas são vulneráveis a espécies exóticas invasoras devido ao 
grande tráfego de pessoas, commodities e mercadorias via portos e aeropor-
tos {3.3.2}. O comércio de animais de estimação e de plantas ornamentais e 
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hortícolas são as principais causas da introdução de espécies exóticas inva-
soras (bem estabelecido) {1.2.2, 2.3.4.1, 3.3.1, 4.4}. Sistemas agrícolas e agro-
florestais usam espécies exóticas que podem se tornar invasoras quando mal 
manejadas {2.3.4.2}. Represas são invadidas por peixes e plantas aquáticas 
por terem um ambiente muito modificado e uma biota empobrecida {2.3.4.3}. 
Sistemas de cultivo terrestres e aquáticos também são vetores de introdu-
ção, com escapes frequentes e difíceis de serem evitados {2.3.4.4}. Registros 
de invasões biológicas são abundantes em áreas alteradas da zona costeira 
{2.3.4.5}.

2.2 �Mantendo-se o cenário socioeconômico atual, há uma tendência de aumento 
de 20 a 30% de invasões biológicas até o final deste século, em função da 
expansão do comércio e do transporte de mercadorias e trânsito de pessoas. 
Espécies exóticas invasoras com mais evidências de impactos negativos es-
tão relacionadas a introduções intencionais e ao uso econômico. Um aumento 
de registros de impactos negativos de espécies exóticas invasoras é esperado 
para as próximas décadas, não somente pelo incremento de pesquisas, mas 
devido à intensificação de diferentes ações humanas (bem estabelecido) {2.6, 
4.5}. A introdução de peixes de interesse para a pesca desportiva em águas 
continentais aumentou exponencialmente a partir de 2000 na região amazô-
nica {2.6.2.1}. Entre 2009 e 2019, os registros de espécies exóticas invasoras 
marinhas cresceram 25%, com uma taxa de cerca de três novas espécies por 
ano. Mantida essa taxa, há uma projeção de ocorrência de 45 a 67 espécies 
exóticas invasoras até 2050 (bem estabelecido) {2.6.2.2, 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 4.5}. 
É esperada a intensificação da invasão por espécies em florestas secundárias 
na Amazônia, no Cerrado e na Caatinga, em função do aumento do desma-
tamento, da expansão de infraestruturas lineares e de efeitos das mudan-
ças climáticas (bem estabelecido) {2.6.2.3, 3.2.1, 3.2.2, 3.2.3, 4.5}. Dentre as 
plantas exóticas invasoras que provocam impactos negativos em ambientes 
terrestres, destacam-se aquelas que são amplamente utilizadas em ativida-
des econômicas, como espécies forrageiras e silviculturais. O uso econômico 
de plantas aumenta a possibilidade de seu estabelecimento, sendo provavel-
mente a maior causa do elevado número de registros de impactos para esse 
grupo (bem estabelecido) {4.3.2}.

2.3 �O reconhecimento do problema pela sociedade e ações individuais e coletivas 
levam à redução de invasões biológicas. A inclusão de critérios que conside-
rem invasões biológicas em processos de autorização e licenciamento am-
biental e a regulamentação de setores econômicos criam oportunidades de 
qualificação e agregação de valor para sistemas produtivos alinhados aos ob-
jetivos de desenvolvimento sustentável. Em ações de manejo, a participação 
social e a formação de redes de colaboradores contribuem para minimizar o 
impacto de invasões biológicas de forma mais rápida, eficaz e econômica (es-
tabelecido, mas incompleto) {5.2.3.2}. A maior disseminação de conhecimento 
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sobre a origem de espécies exóticas invasoras e seus impactos para a socie-
dade pode ajudar a reduzir a oposição popular frente ao manejo dessas espé-
cies, particularmente em relação a animais de estimação, plantas alimentí-
cias e espécies consideradas carismáticas (bem estabelecido) {5.4}. Estão em 
vigor instrumentos legais federais e estaduais que definem critérios para o 
uso de espécies exóticas invasoras em sistemas de produção e para a gestão 
de invasões biológicas em processos de licenciamento ambiental. A Política 
Nacional de Meio Ambiente estabelece como potencialmente poluidoras e, 
portanto, passíveis de licenciamento, atividades que envolvam a introdução 
de espécies exóticas. A dispersão de espécies exóticas invasoras pode ser 
entendida como uma forma de poluição e de crime ambiental (Lei 9.605/1998) 
(bem estabelecido) (6.2.2.1). Outros exemplos são a Resolução MEPC (Marine 
Environmental Protection Committee) no 378(80), que define diretrizes para 
controle e gerenciamento das bioincrustações em navios e embarcações, 
além de Decretos e normas do Ibama, do ICMBIO e do Conama que regulam 
o licenciamento de aquicultura e da pesca desportiva {6.1.1} (bem estabele-
cido).

3. A agilidade na tomada de decisão sobre o manejo aumenta a chance de 
sucesso para prevenir e mitigar impactos negativos de invasões biológicas. 

3.1 �Invasões biológicas são processos de baixa previsibilidade e alto risco. A ina-
ção, assim como a demora na ação, leva ao agravamento de invasões biológi-
cas e de impactos negativos com o passar do tempo. A baixa previsibilidade e 
o alto risco relacionados a processos de invasão biológica {2.2} pressupõem a 
adoção de diferentes estratégias de manejo a depender do estágio de invasão 
(bem estabelecido) {2.3.3.2}. A erradicação é preconizada em fases iniciais do 
processo de invasão; o controle deve ser utilizado para reduzir o tamanho ou 
conter a expansão das populações quando não for possível erradicar (bem 
estabelecido). Essa afirmação é exemplificada pelo caso do capim-annoni 
(Eragrostis plana), uma gramínea nativa do sul da África, introduzida no Rio 
Grande do Sul na década de 1950 como contaminante. A espécie foi disse-
minada e sua venda só foi proibida pelo Ministério da Agricultura no final da 
década de 1970. Esse tempo de inação foi suficiente para que o capim-annoni 
se tornasse a espécie exótica invasora de maior abrangência no bioma Pam-
pa, ocupando mais de dois milhões de hectares no Brasil, excluindo espécies 
nativas por competição e diminuindo a biodiversidade e a qualidade de pasta-
gens nativas (bem estabelecido) {4.3.3}.

3.2 �A prevenção é a opção de manejo de melhor relação custo-benefício, seguida 
de detecção precoce e resposta rápida, pois o manejo de invasões biológicas 
se torna mais oneroso e laborioso com o passar do tempo. Ferramentas como 
análise de risco {5.2.1} e gestão de vias e vetores {5.2.2} permitem prevenir 



13Relatório Temático sobre Espécies Exóticas Invasoras, Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos



14 sumário para tomadores de decisão



15Relatório Temático sobre Espécies Exóticas Invasoras, Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos

a introdução e a dispersão de espécies exóticas invasoras (bem estabelecido), 
conforme previsto em normativas nacionais e internacionais, como a Estra-
tégia Nacional para Espécies Exóticas Invasoras e a Convenção Internacional 
sobre Diversidade Biológica {5.2.3}. Nos esforços de detecção precoce e res-
posta rápida, estratégias que envolvem vigilância e monitoramento, partici-
pação social e formação de redes de colaboradores tornam as ações contra 
invasões biológicas mais eficazes e ainda fortalecem o engajamento público 
(bem estabelecido) {5.3.2}.

4. Ações estratégicas imediatas podem ser executadas para prevenir e contro-
lar invasões biológicas.
 
4.1 �O Brasil dispõe de estrutura legal e institucional e conhecimento técnico su-

ficientes para ampliar a prevenção e o controle de invasões biológicas. Na 
base do arcabouço jurídico estão a Constituição Federal e as convenções in-
ternacionais das quais o Brasil é signatário {1.1.2, 6.2.1}. Além destas, o país 
conta com legislação em níveis federal, estadual e municipal para embasar 
a gestão e a execução de ações concretas de manejo, incluindo a publicação 
de listas de espécies exóticas invasoras (bem estabelecido) {6.2.1.3, 6.4.1}. 
Experiências de manejo podem ser multiplicadas para outras áreas, ecos-
sistemas e espécies, aplicando-se preceitos de prevenção, detecção preco-
ce, erradicação e controle (bem estabelecido, mas incompleto) {5.2, 5.3, 6.4.3, 
6.4.4, 6.4.5}.

4.2 �A veiculação de informação ao público e a mediação de conflitos de inte-
resses auxiliam na redução da resistência e no suporte a ações de manejo 
de espécies exóticas invasoras e à regulamentação de setores produtivos. 
O desenvolvimento de atividades educativas que valorizam a biodiversidade 
pode levar a novas oportunidades de uso e comércio com base em espécies 
nativas locais, como no caso do setor de plantas ornamentais (não resolvido) 
{6.3, 6.3.1}. De forma complementar, políticas públicas de apoio à produção 
com espécies nativas ou exóticas não invasoras podem contribuir para gerar 
alternativas sustentáveis, como o uso de peixes nativos na aquicultura (incon-
clusivo) {6.4.9}. O engajamento da sociedade civil se mostra como uma opção 
bem-sucedida em ações de manejo de espécies exóticas invasoras (estabele-
cido, mas incompleto) {5.3.4}. Dentre os casos de sucesso do engajamento pú-
blico no manejo de espécies exóticas invasoras estão o programa de controle 
de pínus (Pinus elliottii) em dunas no Parque Natural Municipal das Dunas da 
Lagoa da Conceição, em Florianópolis (Santa Catarina) e o projeto Cipó Vivo, 
focado no controle de braquiária (Urochloa eminii) no Parque Nacional da Ser-
ra do Cipó, em Minas Gerais.       Embora os benefícios da introdução intencio-
nal de espécies possam ser restritos a setores, empresas ou grupos sociais 
específicos, os custos relacionados aos prejuízos e ao manejo dessas espécies 
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são compartilhados por toda a sociedade {1.5.2}. A mediação de conflitos de 
interesse sobre espécies exóticas invasoras que oferecem benefícios indivi-
duais ou a setores particulares pode facilitar a gestão ambiental de invasões 
biológicas, ajudando a reduzir embates entre as partes e gerando benefícios 
para a sociedade (estabelecido, mas incompleto) {1.5.2, 5.5.4, 6.4.2}.

4.3 �Ampliar a formação e a atuação de pessoas para a gestão e o manejo de 
invasões biológicas favorece o enfrentamento do problema. Um ganho de es-
cala na gestão e no manejo de invasões biológicas pode ser alcançado com a 
oferta de oportunidades de formação técnica a indivíduos de públicos diver-
sos, para que essas questões sejam devidamente administradas (inconclusi-
vo) {6.4.12}. Temos como exemplo um processo de formação de pessoal para 
manejo de espécies exóticas invasoras iniciado em 2008 pelo atual Instituto 
de Meio Ambiente de Santa Catarina, que envolveu servidores dos setores 
de educação ambiental, gestão de áreas protegidas e licenciamento ambien-
tal, além de gestores municipais. Resultaram dessa iniciativa a construção 
de um programa estadual para espécies exóticas invasoras, a publicação de 
uma lista oficial estadual (Resolução Consema n° 08/2012) e a elaboração de 
planos de ação para controle de espécies exóticas invasoras em unidades de 
conservação estaduais e municipais {6.1.1}.
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